
CNJ suspende processo de promoção a desembargador
do TJ-RN

Em procedimentos de promoção por merecimento, a pontuação atribuída pelo votante aos candidatos deve ter correlação
com os dados avaliados e estar acompanhada de fundamentação.

Com esse entendimento, o conselheiro Pablo Coutinho Barreto, do
Conselho Nacional de Justiça, concedeu liminar para suspender o edital
de remoção de juiz de direito para o cargo de desembargador do Tribunal
de Justiça do Rio Grande do Norte.

Cinco juízes concorreram. A votação foi feita em sessão extraordinária
feita pelo tribunal, quando foi definida lista tríplice a partir de pontuação
por acervo e fluxo processual, gerência administrativa, incentivo a
conciliação, presteza, entre outros.

Um dos candidatos, que acabou preterido, entendeu que a votação não
fundamentou corretamente a aplicação das notas. Por isso, ajuizou
Procedimento de Controle Administrativo no CNJ contra o TJ-RN.

Ele alegou que a redução das notas pelos desembargadores, sem base
empírica e de forma arbitrária, criou uma diferença em favor do
candidato eleito.

O conselheiro Pablo Coutinho Barreto identificou possível ausência de motivação específica para os subitens que
integram os critérios para aferição do merecimento.

Segundo ele, quando não se tem uma fundamentação adequada, retira-se das partes o direito de conhecer dos argumentos
que convenceram o julgador de se posicionar de uma determinada forma e contra ela se opor. Com isso, concedeu a
liminar.

Clique aqui para ler a decisão
PCA 0003135-10.2024.2.00.0000

Rômulo Serpa/CNJ

Liminar de conselheiro do CNJ suspendeu processos para

reavaliação

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2024-jun-23/cnj-suspende-processo-de-promocao-a-desembargador-do-tj-rn/
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